
)1145‘ 
unicef 

O 
CO".? 
1111 

GOVERNO MUNICIPAI DE 

AQUIRAZ 
LEI N° 1.322/2019 EM 04 DE JULHO DE 2019. 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO DE 
AQUIRAZ, AO SR. JOSÉ 
BLANCHARD GIRÃO RIBEIRO 
FILHO. 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIRAZ APROVOU e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica concedido o TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO DE 

AQUIRAZ, ao Sr. JOSÉ BLANCHARD GIRÃO RIBEIRO FILHO, natural de 

Fortaleza - Ce. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ PREFEITO CARLOS 

AUGUSTO MATOS PIRES, em 04 de Julho de 2019. 

PREFEITO MUNICIPAL 

Projeto de Lei n2 031/2019 — Vereador Ney Gibson Ferreira Pires 
PREFEITURAMUNICIPALDEAQUIRAZ 
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